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&STADO DE MATo-OROSSO 

LEI Na 860, de 19 de outubro de 1 956. 

- " Concede uma subven_ao ordinaria 
anua! de 1l1,12 000,00, a Assgciação 
de Sao Jose, mant1.da pala Açao S,2 
cia! Franciscana, na cidade de Ita 
pora . 

o GOVERNADOil DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei, . 

Artigo la - Fica concedida à Associação de são Jos~, . insti 
tuição de c"-l:ida<;e, mantida lIala Ação Social Franciscana, n!cidã 
de de Itapora1 sede do municipio de igual nome, uma su9vençao a 
nual de~ 12000,00 (Doze mil cruzeiros), paga em duodecimos,a p~ 
tir do exercício de 1 957. 

, , 
Artigo ?Q - A despesa decorrente desta lei, correra a conta 

de dotações proprias, que serão incluidas no orçamento dos futuros 
exero!cios. 

, 
Artigo 3a - Esta lei entrara ~ vigor a p~tir de la de jã 

neiro de 1 957; revogadas aS disposiçoes em contrario. 
, , 

Palax10 Alencastro, em,Cuiaba, 19 de outubro de 1 956, 135a 
da Independencia e 68a da Republica • 
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